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categorias em importãncia anual não exce
dente a 3 % (três por cento) dos primeiros. 

30. Os contribuintes sujeitos ao descon
to do impôsto nas fontes, desde que não 
estejam obrigados a apresentar declaração 
de rendimentos no exercício financeiro se
guinte, deverão informar, por intermédio 
do empregador, os rendimentos pagos a ter_ 
ceiros, durante o ano civil anterior, indi
cando nome e enderêço das pessoas que os 
receberam. 

31. A.s informações referidas no item pre
cedente. d~verão ser pr~stadas em fórmulas 

próprias e entregues às repartições fiscali
zadoras juntamente com a relação de que 
trata o item 27. 

32. Quôndo a fonte pagadora de rendi
mentos do trabalho assalariado estiver isen
ta ou imune ao impôsto de renda. deverã 
apresentar à repartição fiscalizadora compe
tente. até o último dia útil do mês de abril 
de' cada ano. as informações de que tra
tam os itens 27. 29 e 30. - Orlando Tra-
t'ancas. 

(Seguem-se as Tabelas - Diário Oficial 
de 8 de fevereiro de 1965. pág. 1543-45). 

IMPOSTO DE RENDA - PESSOAS FtSICAS 

Ordem de serviço n.O 29} de 23-12-64. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

ORDEM DE SERVIÇO N~ 29-64 

Dispõe sôbre o impôsto devido pela& 
pessoas físicas, residentes no Brasil. em 
face das respectivas declarações de ren
dimentos. 

O D'retor do Departamento do Impôs
to de Renda, no uso das suas atribuições, 

Considera:1do qUe as Leis n' 4.357, de 
16 de julho de 1964. e n' 4.506, de 30 de 
novembro de 1964, introduziram profundas 
alterações no sistema de tributação da ren
da líquida das pessoas físícas residentes no 
Brasil. determinada pela respectiva decla
ração de rendimentos; 

Considerando que o art. 21 da Lei n' 
4.357, citac:J. revogou, a partir do exerci
cio financeiro de 1965 a cobrança do em
préstimo compulsório instituído pela Lei n' 
4.242 de 17 de julho de 1963, em seu 
art. 72; 

Considerando que o art. 22 da mesma 
Lei n' 4.357. d~ 16 de julho de 1964, ex
tinguiu. igualll1ente, a partir do exercicio 
Íinar.cl'lro de 1965 a cobr2nça do adicio
naI de proteção à família. criado pelo De
creto-Lei n' 3.20C, de 19 de abril de 1941; 

Considerando que o art. 7' da recente 
Lei n' 4.506, de 30 de novembro último, es-

tabelece que a partir do exerclclo financei
ro de 1965, inclusive, deixarão de incidir 
impostos cedulares sôbre os rendimentos li
quidas declarados pelas pessoas físicas, na 
forma da lei; 

Considerando que o art. 15 da mencio
nada Lei n' 4.506, dispôs igualmente, que 
a partir do exercício financeiro de 1965. in
clusive fica revogada a cobrança dos adi
cionais criados pelo art. 3' da Lei n' 
1.474 de 26 de novembro de 1951. mo
dificada pela Lei n' 2.973, de 26 de no
vembro de 1956; 

Considerando que o art. 3' da referida 
Lei n' 4.506, de 30 de novembro de 1964. 
nos têrmos sancionados pelo Excelentíssimo 
Sr. Presidente da República, assim reza: 

.. Art. 3' A partir do exercício financei
ro de 1965. os valôres expressos em cru
zeiros, na Legislação do Impõsto de Ren
da serão atualizados anualmente em função 
de coeficientes de correção monetária es
tabelecidos pelo Conselho Nacional de Eco
nomia desde que os índices gerais de pre
ços se elevem acima de 10% (dez por cen-
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toto) /lO ano ou de 15 % (quinze por cen
to) em um trienio. 

Parágrafo único. Os valôres expressos em 
salários minimos serão convertidos em cru
zeiros e ficarão sujeitos ao disposto neste 
artigo ... 

Considerando que. por fôrça dos dispo
sitivos citados o limite minimo de isenção 
para as pessoas físicas será no próximo 
exercicio de 1965. de Cr$ 1.008.000 (um 
milhão e oito mil cruzeiros) de renda lí
qUida anual. ou sejam Cr$ 84.000 (oitenta 
e quatro mil cruzeiros) de renda líquida 
mensal; 

Considerando qUe nos trêsmos da lei os 
abatimentos de encargos de familia serão 
calculados. anualmente. à razão de meta
de do limite minimo de isenção para o ou
tro cônjuge e de 3/4 (três quartas partes) 
do limite do cõnjuge para cada filho me
nor ou outro dependente ou sejam Cr$ 
504.000 (quinhentos e quatro mil cruzeiros) 
e Cr$ 378.000. (trezentos e setenta e oito 
mil cruzeiros) respectivamente. no exercicio 
de 1965; 

Considerando que em obediência ao art. 
13 da Lei nQ 4.357. de 16 de julho de 1964. 
no cálculo do total do impôsto de renda 

lançado sõbre as pessoas fisicas será despre
zada a fração inferior a Cr$ 1.000 (um mil 
cruzeiros) ; 

Considerando que. segundo estabelece o 
parágrafo 2Q do art. 10 da Lei n9 4.506. 
citada. não haverá obrigação de apresenta
ção da declaração d~ rendimentos quando 
a pessoa física tiver percebido durante o 
ano base. exclusivamente. rendimentos do 
trabalho assalariado em importância até Cr$ 
6.000.000 (seis milhões de cruzeiros) e. ob
servado êsse limite quando houver auferi
do. juntamente com os do trabalho assala
riado rendimentos de outras categorias em 
imp'Jrtância anual não excedente a 3% 
(três por cento) dos primeiros. resolve: 

I - as pessoas fisicas sujeitas ao im
pôsto mediante a apresentação de decla
ração de rendimentos na forma da lei. de
verão pagar a partir do exerci cio finan
ceir';--de 1965. inclusive. tão-sõmente o im

põsto progressivo. calculado sõbre a ren
da liquida que tiver obtido no periodo de 
base; 

II - O cálculo do impôsto progressivo. 
incidente sõbre a renda liquida do contri
buinte. deverá ser feito de acõrdo com as 
tabelas anexas. - Orlando Travancas. 

IMPOSTO DE RENDA - PESSOAS ]UR1DICAS 

Ordem de serviço - DIR - 30, de 1964. 

MINIS'ffiRIO DA FAZENDA 

ORDEM DE SERVIÇO N! DIR-30-64 

Dispõe sôbre a entrega das declarações 
de rendimentos de pessoas jurídicas. no 
exercício financeiro de 1965. aprova mo
delos de "Recibo de Entrega de Decla
ração e Notificação de Lançamento" e 
de "Guia de Pagamento do lmpôsto Lan
çado". 

o Diretor do Departamento do Impõsto 
de Renda. no uso das suas atribuições: 

Considerando que a Lei nQ 4.506. de 30 
de novembro de 1964. instituiu a notifica
ção de lançamento no ato da entrega da 

declaração de rendimentos. das pessoas 
juridicas; 

ConSiderando que. em face da referida 
Lei. é facultado às repartições lançadoras 
estabelecer escalas para a entrega dessas 
declarações. dentro dos prazos previstos: 

Considerando que o artigo 85 da mesma 
Lei. combinado com o artigo 20 da Lei; 
nQ 4.503. de 30 de novembro de 1964. per-
mite o pagamento do impôsto em presta
ções mensais até 10. 9 e 8 quotas. para 
as declarações de rendimentos que sejam 




